
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.551-A, DE 2015 
(Do Sr. Orlando Silva) 

 
Altera a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para nela incluir as 
entidades de assistência e proteção aos animais como entidades 
beneficentes; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. ÁTILA 
LIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

“Art. 18.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade 

de assistência social que presta serviços ou realiza ações 

socioassistenciais ou de assistência e proteção aos animais domésticos 

e silvestres, de forma gratuita, continuada e planejada, para os 

usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada, 

no que couber, a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.     

...................................................” (NR) 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Apresento o presente Projeto de Lei que prevê a alteração do art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 

de novembro de 2009, para que se propicie que as entidades sem fins lucrativos que prestam 

serviços de assistência e proteção aos animais domésticos e silvestres possam também se 

certificar junto aos órgãos competentes como entidades beneficentes e, consequentemente, 

gozar dos benefícios tributários ali instituídos. 

 

As instituições que atuam na proteção animal não são atualmente contempladas na legislação 

supracitada, mesmo sendo reconhecidas como de destacada importância na parceria com o 

Poder Público para o exercício de cuidados básicos, recuperação e alojamento dos animais. 

Trata-se de trabalho filantrópico, tutelando os animais de modo a garantir-lhes dignidade e 

afastamento de situações de maus-tratos, sofrimento e abandono. 

 

Esta proposição que ora apresento busca, ainda, dar maior efetividade ao que dispõe a 

Declaração Universal da UNESCO sobre Direito dos Animais, proclamada por este órgão das 

Nações Unidas em sessão realizada em Bruxelas - Bélgica, em 27 de janeiro de 1978, assim 

como aos desideratos de nossa Constituição Federal no que concerne à proteção à fauna (Art. 

225, § 1º, VII), que dispõe que incube à União “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 

da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 

espécies ou submetam os animais a crueldade”. 

 

05 de agosto de 2015 

 

 

Deputado ORLANDO SILVA 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
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na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Assistência Social 

 

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 

social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e 

planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins 

lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, também são consideradas entidades 

de assistência social: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de 

contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com 

deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 

existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações 

educacionais ou de saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas 

de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados 

com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e 

de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o 

tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Desde que observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo e no art. 19, 

exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança de 

participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2º do art. 35 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 4º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 

celebração de convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público para a 

execução de programas, projetos e ações de assistência social. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de 

assistência social:  

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no 

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
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II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social 

de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou 

Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no 

Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito Federal, 

mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de 

inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades.  

§ 2º Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades de 

assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se 

de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 

sociais. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS – UNESCO – ONU 

(BRUXELAS – BÉLGICA, 27 DE JANEIRO DE 1978) 

 

Preâmbulo: 

 

Considerando que todo o animal possui direitos; 

 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo desses direitos têm levado e continuam a 

levar o homem a cometer crimes contra os animais e contra a natureza; 

 

Considerando que o reconhecimento pela espécie humana do direito à existência das outras 

espécies animais constitui o fundamento da coexistência das outras espécies no mundo; 

 

Considerando que os genocídios são perpetrados pelo homem e há o perigo de continuar a 

perpetrar outros; 

 

Considerando que o respeito dos homens pelos animais está ligado ao respeito dos homens 

pelo seu semelhante; 

 

Considerando que a educação deve ensinar desde a infância a observar, a compreender, a 

respeitar e a amar os animais, 

 

Proclama-se o seguinte: 

 

ARTIGO 1: 

Todos os animais nascem iguais diante da vida,e têm o mesmo direito à existência. 

 

ARTIGO 2: 

a)Cada animal tem direito ao respeito. 

b)O homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de exterminar os 

outros animais, ou explorá-los, violando esse direito. Ele tem o dever de colocar a sua 

consciência a serviço dos outros animais. 

c)Cada animal tem direito à consideração, à cura e à proteção do homem. 

 

ARTIGO 3: 

a)Nenhum animal será submetido a maustratos e a atos cruéis. 

b)Se a morte de um animal é necessária, deve ser instantânea, sem dor ou angústia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

I – RELATÓRIO 

A Lei nº 12.101/2009 dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social e regula os procedimentos de isenção de 

contribuições para a seguridade social. Em seu art. 18, descreve quais entidades 

assistenciais fazem jus à certificação. 

O Projeto de Lei nº 2551/2015 dá nova redação ao caput do 

art. 18 da Lei 12.101/2015, para estender às entidades de assistência e proteção 

aos animais domésticos e silvestres essa certificação, e, por conseguinte, a isenção 

do pagamento das contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22 e 23 da 

Lei nº 8.212/1991. 

A proposição foi distribuída às comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, Seguridade Social e Família, Finanças e Tributação e 

Constituição e Justiça e de Cidadania, sujeitando-se à apreciação conclusiva pelas 

comissões em regime de tramitação ordinária. Encerrado o prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

II – VOTO DO RELATOR 

O autor do Projeto de Lei nº 2551/2015, Deputado Orlando 

Silva, busca com sua proposição igualar, para efeitos de isenção das contribuições 

previdenciárias, outro tipo de entidade beneficente, aquelas que se dedicam ao bem 

estar animal. Essas, essencialmente urbanas, com efeito complementam as funções 

do Estado, ao assistirem não só os animais de estimação, como também as famílias 

que os têm. Inúmeras são as entidades que, com parcos recursos, promovem 

campanhas de adoção, vacinação, esterilização e tratamento veterinário. Com isso, 

garantem melhores condições de vida aos animais domésticos e oferecem serviços 

com os quais as famílias de menor renda não teriam como arcar. 

O resultado desse trabalho gratuito e abnegado dos 

defensores dos animais vai além das famílias diretamente beneficiadas. Redunda 

em redução da população de animais soltos nas cidades, e em sensível queda nos 

índices de incidência de zoonoses por todo o país. As entidades protetoras dos 

animais complementam e até mesmo substituem os centros de controle de 

zoonoses e os órgãos de vigilância sanitária, praticamente inexistentes nos 

municípios menos estruturados.  

Por outro lado, são entidades que lutam com imensas 

dificuldades financeiras, como tem destacado nesta casa a CPI que investiga maus 

tratos aos animais. Diversos representantes dessas associações estiveram 
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presentes às reuniões da CPI, e expuseram a precariedade de recursos com que 

praticam filantropia.  

Entendemos que as entidades protetoras dos animais prestam 

um serviço filantrópico análogo à assistência social stricto sensu, voltado 

especialmente às famílias mais carentes e com inegáveis benefícios também do 

ponto de vista de saúde pública, e por esses motivos votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2551/2015. 

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 2015. 

Deputado ÁTILA LIRA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
2.551/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Átila Lira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Átila Lira - Presidente, Rodrigo Martins e Ricardo Izar - Vice-
Presidentes, Arnaldo Jordy, Augusto Carvalho, Daniel Coelho, Edmilson Rodrigues, 
Eduardo Bolsonaro, Josué Bengtson, Leonardo Monteiro, Nilto Tatto, Ricardo Tripoli, 
Roberto Balestra, Sarney Filho, Carlos Gomes, Ivan Valente, Mauro Pereira e 
Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 2015.  

 
Deputado RODRIGO MARTINS   

Primeiro-Vice-Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


